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SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Aviso n.º 3340/2005 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto no Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que a lista de antiguidade do pessoal destes Serviços Muni-
cipalizados se encontra afixada nos locais de trabalho, para con-
sulta do respectivo pessoal.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do citado diploma, o prazo
de reclamações é de 30 dias a contar da publicação do presente
aviso no Diário da República.

30 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, (Assinatura ilegível.)

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA, ELECTRICIDADE
E SANEAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO
TIRSO.
Rectificação n.º 226/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os de-

vidos efeitos rectifica-se o aviso destes Serviços Municipalizados
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 111, de 30 de Marco
de 2005, onde se lê «contratar a termo certo» deve ler-se «con-
tratar a termo resolutivo certo».

6 de Abril de 2005. — O Administrador-Delegado, Orlando Gas-
par Moinhos Costa.




